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EMENTÀ: a rnClUSÃO O(, ltulflCirro on
SALTTRtr - CE NO PROGRAMA EI{TRÀDÁ
IrtoRADrÀ, REM couo n llnunnçÃo on
CINQUT,NTÀ CASAS {50} PÀRÀ O
REFERTDo pruurcÍpro.

O Vereador da Cámara Municipal de Salitre- CE, ANTÔNIO $LVIO PINTO
LIMÀ, no uso de suas atribuições legais e com o fundamento na LOM, AÍL 73, lI faz
saber qrrc apresenta m Plenário pam apreciação c envio ao Prefeito Mturicipal o corrente

R-EQUERIMf,NTO! para qrrc sejam adotadas as pmvidencias junto aos sêtores

competentes, conforme Arl 73 § 2". da LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE
SALITRE.

A incluúo do muuicÍpio de §alitre - CO no progr:r â entrrda noradie, bem como
e libereção de cinquentâ cs§rs (í)) pare o referido muuicípio.

JUSTIFICATIVÀ

O município de Salitre tem um deÍicit habitacional muito alto, com muitas
famítias de baixa renda ainda pagantlo aluguel. Desta forma estamos solicitados ao

Governo do Estado para incluir Salitre no Pmgrama Entrada Moradia Ceanà1, como
também a liberação de r:inquenla casas (50). como tambern a inclusão do FAR - fundo de
Àr"endame/,lo Residencial do Govcrno do Estado,'para que muitâs famílias possa sair do
aluguel .

Átrio da Câmara Municipal de Salitre/CE. em 12 de mar@ de 2025.
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